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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL	Comment by Homero Medeiros: MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE VENDA CASADA DE SEGURO

Cidade, dia de mês de 2022

À Ouvidoria do Banco SANTANDER S/A	Comment by Homero Medeiros: As ouvidorias são reguladas pela Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020. 

Antes de acionar a ouvidoria, é de suma importância ter havido a tentativa de solução no SAC, na própria agência ou no correspondente bancário (art. 3º).

No entanto, essas etapas de acionar o primeiro nível (SAC) e depois a Ouvidoria podem ser substituídas por uma reclamação direta no site do www.consumidor.gov.br.

Não se limite a fazer uma reclamação no corpo do formulário. 

Apresente como documento anexo esta notificação.	Comment by Homero Medeiros: Lista de contatos das ouvidorias:
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/lista_ouvidorias 


ASSUNTO: VENDA CASADA DE SEGURO.

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar a seguinte proposta de solução consensual quanto os contratos de empréstimo bancário abaixo indicados.
A parte notificante celebrou, por meio do internet banking, dois contratos de empréstimo pessoal não consignado com essa notificada, a saber:
a) Contrato n. 00334160320000027900, celebrado em 04/10/2019, cujo crédito foi de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
b) Contrato n. 0033229832000015950, datado de 30/08/2021, com a liberação de crédito de R$ 32.912,00 (trinta e dois mil e novecentos doze reais)
Embora a parte notificante tenha expressado sua vontade e solicitado o crédito bancário, o fato que é o contrato acessório de seguro foi uma imposição unilateral dessa notificada, sem qualquer possibilidade de escolha para a aquela entre contratar, ou não, o seguro. 
E ainda que a parte notificante tivesse a vontade de contratar um seguro, o que não corresponde à realidade, o fato que é a liberdade de escolha da seguradora pelo consumidor não foi respeitada. Ao contrário, a notificada lhe impôs um seguro operado por seguradora do mesmo grupo econômico da notificada, o que não tem sido tolerado pelos Tribunais.[footnoteRef:1]	Comment by Homero Medeiros: Sempre apresentar julgado do TJ que irá julgar a causa [1:  Inclusive o TJMG que julgará esta causa assim tem decidido: 89801429 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. FINANCIAMENTO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EVENTUAL REPERCUSSÃO SOBRE A GARANTIA. SEGURO. VENDA CASADA. LIBERDADE DE CONTRATAR. AUSÊNCIA. PARCIAL REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos bancários. Nos termos do Recurso Especial Repetitivo 1.639.259, ilegal a cobrança de seguro, na hipótese em que atrelada a contratação à seguradora integrante do mesmo grupo econômico da Instituição financeira. (TJMG; APCV 5099722-17.2017.8.13.0024; Décima Sexta Câmara Cível Especializada; Rel. Des. José Marcos Vieira; Julg. 21/09/2022; DJEMG 22/09/2022)] 

Sobre o assunto o Superior Tribunal de Justiça pacificou o seguinte entendimento em sede de recurso especial repetitivo (tema 972): “[...]2 - Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada.” (REsp n. 1.639.320/SP, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 12/12/2018, DJe de 17/12/2018.)
Assim, na forma do art. 39, I, do Código de Defesa do Consumidor, tem-se que é abusivo o seguro imposto à parte notificante em ambos os contratos acima indicados, na medida em que o crédito bancário somente foi liberado mediante a contratação do seguro.
Considerando os pagamentos já realizados pela consumidora (v. comprovantes anexos), a cobrança abusiva de seguro em ambos os contratos ensejou a cobrança a maior a seguir dos seguintes valores:


Tendo em vista que se trata de uma cobrança indevida de valores, deve incidir aqui a regra da repetição do indébito de forma dobrada (art. 42, parágrafo único, CDC),[footnoteRef:2] ou seja, essa notificada deverá restituir à parte notificante a quantia de R$ 21.331,46 (vinte e um mil trezentos e trinta um reais e quarenta seis centavos). [2:  Assim tem decido o TJRJ: 2. Comprovada a cobrança indevida dos serviços de seguro e título de capitalização, entende esta Relatora que a devolução dos valores pagos indevidamente deve se dar em dobro, nos termos do artigo 42, parágrafo único do CDC. [...] (TJRJ; APL 0008953-50.2016.8.19.0207; Rio de Janeiro; Vigésima Quarta Câmara Cível; Relª Desig. Desª Isabela Pessanha Chagas; DORJ 26/09/2022; Pág. 563)
] 

Além disso, as prestações vincendas a partir de 05/10/2022 dos contratos acima indicados deverão ser limitadas aos valores seguintes:


A parte consumidora pretende resolver essa injustiça de modo amigável, porque compreende que a solução extrajudicial é o melhor caminho para as partes, especialmente por ser o menos oneroso para ambas.
Diante do exposto, apresenta-se a proposta de solução extrajudicial do litígio para que: 
a) Sejam cancelados os contratos de seguros vinculados aos empréstimos bancários n. 0033229883200001590 e 00334160320000027900, por prática de venda casada;
b) Seja realizada a restituição à notificante do valor R$ 21.331,46 (vinte e um mil trezentos e trinta um reais e quarenta seis centavos), a título de repetição em dobro;
c) Seja revisado o valor das parcelas vincendas dos contratos retromencionados, para que as prestações vincendas sejam limitadas aos valores indicados no quadro anterior;
d) Sejam pagos honorários extrajudiciais para o procurador da parte notificante, no importe de 20% do valor total da repetição do indébito.
Com ou sem acordo, esta notificação serve para solicitar a cópias dos seguintes documentos: 
a) Apólices dos contratos de seguros vinculados aos empréstimos objeto desta notificação; 
b) Minuta ou simulação capaz de comprovar que foi informado e esclarecido ao consumidor a possibilidade de se contratar o empréstimo sem a cobrança de seguro; 
c) Demonstrativo de que foram apresentadas propostas de seguros de outras seguradoras diversas do grupo econômico da notificada. 
A resposta à presente deverá ser dada no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 6º, §2º, da Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020), a contar do recebimento.
Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente. Até porque o art. 1º, §2º da Resolução CMN 2835/01 assim autoriza essa solicitação.	Comment by Homero Medeiros: Não esquecer de instruir a notificação com os documentos
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ASSINATURA DO ADVOGADO 

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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CONTRATO

PRESTAÇÃO 

CONTRATUAL

PRESTAÇÃO 

S/ SEGURO

DIFERENÇA

QTDE 

PRESTAÇÕES 

PAGAS (até 

01/10/22)

VALOR PAGO A 

MAIOR

33416032000027900 2.766,69 R$    2.541,87 R$   224,82 R$   34 7.643,88 R$     

00332298320000015950 1.897,69 R$    1.665,24 R$   232,45 R$   13 3.021,85 R$     

total 10.665,73 R$   

repetição 

em dobro 21.331,46 R$  


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
Planilha1

		CONTRATO		PRESTAÇÃO CONTRATUAL		PRESTAÇÃO S/ SEGURO		DIFERENÇA		QTDE PRESTAÇÕES PAGAS (até 01/10/22)		VALOR PAGO A MAIOR

		33416032000027900		R$    2,766.69		R$    2,541.87		R$    224.82		34		R$    7,643.88

		00332298320000015950		R$    1,897.69		R$    1,665.24		R$    232.45		13		R$    3,021.85

										total		R$    10,665.73

										repetição em dobro		R$    21,331.46
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CONTRATO

PRESTAÇÃO 

S/ SEGURO

Prestação a serem 

ajustadas

33416032000027900 2.541,87 R$  

n. 34 à 43

00332298320000015950 1.665,24 R$  

n. 14 à 72


Microsoft_Excel_Worksheet1.xlsx
Planilha1

		CONTRATO		PRESTAÇÃO S/ SEGURO		Prestação a serem ajustadas

		33416032000027900		R$    2,541.87		n. 34 à 43

		00332298320000015950		R$    1,665.24		n. 14 à 72
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